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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Juízo de direito da VARA ÚNICA  de São Miguel

Ação: Procedimento Sumário 
Processo nº0000944-24.2007.8.20.0131
Autor: Francisco das Chagas de Carvalho
Requerido: Bradesco Seguradora SA

SENTENÇA

Vistos etc.

Francisco das Chagas de Carvalho  devidamente qualificado, por meio de 
advogado legalmente habilitado, promoveu AÇÃO DE COBRANÇA em face de  Bradesco 
Seguradora SA.

A parte autora almeja provimento jurisdicional no sentido de se condenar a 
empresa seguradora, ora requerida, a lhe pagar o valor integral referente à indenização do seguro 
obrigatório – DPVAT –, qual seja,  40 (quarenta) salários mínimos, em decorrência da morte do seu 
filho, José Jacob de Carvalho, em acidente automobilístico ocorrido em 28/10/1991.

Frustradas as tentativas de acordo em audiência para esse fim designada, 
seguiu-se à apresentação de contestação e fora requerido o julgamento antecipado da lide em face da 
ausência de outras provas a produzir.

A requerida argüiu, preliminarmente, a inclusão da Seguradora Líder dos 
Consorcios do Seguro DPVAT S/A; falta de documentos necessários para instrução do processo, 
oportunidade em que foram rejeitadas em audiência de conciliação conforme termo à fl. 39.

No mérito, sustenta a validade da quitação outorgada, pelo que indevida a 
diferença postulada, de resto, indevida, porquanto o pagamento foi efetivado segundo as orientações do 
CNSP. 

Aduziu, ainda, que é impossível vincular o valor da indenização ao salário 
mínimo, tendo em vista que o art. 3.º da Lei 6.194/74 fora revogado pelas Leis 6.205/75 e 6.423/77, as 
quais proíbem a vinculação e a correção das indenizações baseadas no salário mínimo. Defende que 
deve ser observado o valor indenizatório fixado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, 
segundo previsão do art. 3.º da Resolução 151/2006.

Em caráter subsidiário, impugna os cálculos da autora, anotando que o termo 
inicial da correção monetária deve ser o ajuizamento da ação, incidindo juros moratórios tão somente a 
partir da citação. Nesses termos, pugna pela total improcedência do pleito autoral.

A parte autora apresentou impugnação à contestação.

É o que importa relatar. Decido.

II - Fundamentação
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O feito em questão comporta o julgamento antecipado, nos termos do art. 
330, I do Código de Processo Civil, haja vista que a questão controvertida nos autos é meramente de 
direito, mostrando-se, por outro lado, suficiente a prova documental produzida, para dirimir as 
questões de fato suscitadas, de modo que despiciendo se faz designar audiência de instrução e 
julgamento para a produção de novas provas. 

As preliminares alegadas foram rejeitadas em audiência de conciliação 
conforme termo à fl. 39. 

Passo à análise do meritum causae.

Quando o acidente tiver ocorrido na vigência da Lei 6.194/74 e até 
quando passou a ter vigência a Lei 8.441, de 1992, ( ou seja, de 1974 a 1992), a indenização devida 
deve tomar por base o limite de 20 salários mínimos, a teor do entendimento supra citado Consoante 
interpretação dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

                          
Seguro obrigatório. Lei nº 6.194/74 e Lei nº 8.441/92. Precedentes da Corte.
1. Aplica-se a lei vigente ao tempo do fato que provocou a morte, como 
consolidado na jurisprudência da Corte. Assim, incide, no caso, o limite 
previsto no art. 7º, § 1º, da Lei nº 6.194/74, isto é, o pagamento de 50% de 
40 salários mínimos 2. Recurso especial não conhecido.
(REsp 556.606/SP, Rel. Ministro  CARLOS ALBERTO MENEZES 
DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 29/06/2004, DJ 11/10/2004 p. 
316)

Alegou ainda o réu sobre a validade da quitação outorgada pela autora, posto 
que a mesma recebeu administrativamente a quantia de Cr$ 246.403,52.

É consabido que as esferas administrativa, civil e penal são independentes 
entre si, não havendo que se falar em prejudicialidade de uma em relação à outra. Tanto é assim que 
resta assegurado pelo art. 5.º, XXXV da CF/88 a garantia fundamental de que "a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". Alegar que o processo administrativo 
deve preceder à tutela jurisdicional, ou até mesmo que exclui a eleição direta dessa via, é uma afronta à 
garantia constitucional fundamental do pleno acesso à Justiça.

Partindo de tal premissa, tem-se que, tratando-se de seguro obrigatório 
DPVAT, pacífica a exegese no sentido de que a quitação outorgada pelo beneficiário não se estende a 
eventual diferença a que repute fazer jus, posto que o seguro obrigatório por acidente de veículo 
(DPVAT) é uma obrigação de cunho legal e, assim, o recebimento parcial não tem o condão de liberar 
a seguradora,exaurindo o direito do beneficiário que, por isso, poderá buscar, em juízo, o integral 
ressarcimento.

Tal entendimento já foi devidamente balizado em nosso Tribunal Estadual, 
senão vejamos:

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO 
OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE COM VEÍCULO AUTOMOTOR. 
ATROPELAMENTO. INVALIDEZ PERMANENTE. COBRANÇA DE 
DIFERENÇA. POSSIBILIDADE. REVELIA. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 
277, § 2º, E 319 DO CPC. RECIBO DE QUITAÇÃO. PRELIMINAR DE 
CARÊNCIA DE AÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O MÉRITO. RECIBO 
DE QUITAÇÃO NÃO SIGNIFICA RENÚNCIA AO DIREITO DO 
SEGURADO, A NÃO SER QUANTO AO EFETIVAMENTE 
RECEBIDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A PARTIR DO 
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
://

es
aj

.tj
rn

.ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
09

44
-2

4.
20

07
.8

.2
0.

01
31

 e
 o

 c
ód

ig
o 

3N
00

00
00

01
W

IK
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

IN
O

 J
A

LE
S

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 J

U
N

IO
R

.

fls. 2

Num. 47277717 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 23/07/2019 17:33:58
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072317263657500000045739352
Número do documento: 19072317263657500000045739352



SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA E PROPORCIONAL. APLICAÇÃO DO 
ART. 21, CAPUT, DO CPC. CONHECIMENTO E PROVIMENTO 
PARCIAL. PRECEDENTES". (Apelação Cível nº 2006.004785-5; Relator: 
Des. João Rebouças; Publicação: 29/09/2006) (grifos e destaques acrescidos)

Desta feita, não há o que se falar em quitação do seguro pelo fato da autora já 
ter recebido parte da indenização a qual fazia jus.

O art. 3.º da lei instituidora do DPVAT (Lei n.º 6.194/74) prevê as seguintes 
hipóteses de cobertura: "Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2.º 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada (...)".

Nos casos de indenizações devidas em decorrência de morte será paga, em 
não havendo cônjuge ou companheiro sobrevivente, aos herdeiros legais (Art. 4.º).

Quanto a quem tem o dever de pagar a indenização por pessoa vitimada por 
veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, tem-se 
que será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um Consórcio constituído 
obrigatoriamente por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro DPVAT (art. 7.º).

Destarte, no presente caso, impende ressaltar que é inconteste o direito da 
requerente de auferir indenização do seguro obrigatório DPVAT, em face do fatídico acidente 
automobilístico que vitimou fatalmente o seu filho, Sr. Paulo Ribeiro da Silva, em 29/10/1989,direito 
este que já havia sido reconhecido administrativamente, conforme se depreendi do documento acostado 
à fl. 29.

O autor é herdeiro única do "de cujus", tendo em vista a renúncia e cessão de 
direitos sucessórios assinadas por seus descendentes (fl. 13),  sendo o primeiro da linha de vocação 
hereditária (art. 1.603, II do CC/1916, correspondente ao atual art. 1.829, II, CC/02).

Também é certo o dever da seguradora demandada, na condição de operadora 
do seguro DPVAT, de arcar com o pagamento da indenização do seguro para o caso de morte. O 
Consórcio de seguradoras que operam o DPVAT é responsável solidariamente pelo adimplemento das 
indenizações.

A seguradora requerida tentou eximir-se de sua responsabilidade alegando 
que o art. 3.º da Lei 6.194/74, o qual estabelece o valor da indenização no importe de 40 (quarenta) 
vezes o valor do salário mínimo, não pode ser aplicado ao presente caso, haja vista que fora revogado 
pelas Leis 6.205/75 e 6.423/77. Ademais, afirma que o valor da indenização é determinado por meio de 
cálculos atuariais estabelecidos pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, aos quais apenas 
obedece e cumpre, não podendo fixar valores em descompasso com as normas preceituadas por essa 
entidade.

Contudo, entendo serem infundadas as alegações tecidas pela demandada, 
haja vista que, conforme entendimento jurisprudencial, é válida a fixação do valor da indenização em 
quantitativo de salários mínimos, o que não se confunde com a aplicação do salário mínimo como fator 
de reajuste, o que é vedado pela Lei n.º 6.205/75.

Os tribunais pátrios corroboram esse entendimento, vejamos:

"A Lei n1 6.194/74 vigente à época do fato, dispõe em seu artigo 51, caput 
e ' 11 que 'o pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano recorrente, independentemente da existência 
de prova de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
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responsabilidade do segurado... ... ... a indenização será paga mediante 
apresentação da certidão de óbito, do registro de ocorrência no órgão 
policial competente e da prova de qualidade do beneficiário, no caso de 
morte'. 'O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade 
civil (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante 
com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre 
a norma especial da Lei nº 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário 
mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da 20 Seção 
do STJ' (Resp n.146186/RJ. Rel. p/ acórdão Min. Aldir Passarinho 
Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001)". (10 Turma Recursal Cível 
de Belo Horizonte - Rec. Nº 024.04.382179-2 - Rel. Juiz Rubens Gabriel 
Soares).

No mesmo sentido tem se posicionado o Superior Tribunal de Justiça, 
segundo excerto abaixo transcrito:

"CIVIL – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL – ESTIPULAÇÃO DA COBERTURA 
EM QUANTITATIVO DE SALÁRIOS MÍNIMOS – 
ADMISSIBILIDADE – I. Pacificou-se a jurisprudência das Turmas de 
Direito Privado do STJ, a partir do julgamento do Resp n.º 12.145/Sp, 
rel. Min. Cláudio Santos, DJU de 29.02.1992, no sentido da validade da 
fixação do valor da indenização em quantitativo de salários mínimos, o 
que não se confunde com a sua utilização como fator de reajuste vedado 
pela Lei 6.205/75. II. Recurso especial não conhecido". (STJ – Resp 
245813-SP; 4.ª turma).

Sendo assim, outro não poderia ser o entendimento desse juízo senão o de 
julgar procedente o pedido formulado pela autora, vestibularmente, para condenar à requerida a pagar-
lhe, a título de indenização do seguro obrigatório para o caso de morte, o correspondente ao valor de 
vinte salários mínimos, posto que fixados pelo Artigo 7º, da Lei 6.194/74.

Saliento que a alteração do valor da indenização introduzida pela Lei 11.482 
é aplicável aos sinistros ocorridos a partir da vigência da Medida Provisória 340 que a originou 
(29/12/2006), que não é o caso dos autos, em que o acidente ocorreu em 28/10/1991.

O valor do salário mínimo a ser considerado para a apuração da indenização 
devida à requerente deve ser o valor vigente ao tempo do sinistro, qual seja, Cr$ 42.000,00. Daí que 
com o redutor de 50% deverá corresponder a 20 salários mínimos.

O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% ao mês.

Calcada nos parâmetros fixados nas premissas anteriores, reputo devido à 
requerente o importe de R$ 9.264,00 , resultado da seguinte operação matemática: R$ 463,20 x 20 = 
R$ 9.264,00. Sobre o qual , aplica juros de mora de 1%.

A conversão do salário mínimo já corrigido pelo IGP-M foi realizado 
pela calculadora cidadão no Banco Central do Brasil: <http://www3.bcb.gov.br>, acessado em 
09/07/2013.

III - Dispositivo

Ante todo o exposto, julgo, parcialmente, procedente a pretensão formulada 
na inicial, para condenar a parte demandada a pagar à autora a indenização referente ao Seguro 
Obrigatório DPVAT, a qual fixo no importe de 20 (vinte) salários mínimos, cujo valor a ser 
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considerado é o vigente ao tempo do sinistro, devidamente corrigido, com incidência de juros de mora 
a contar da citação, descontado o valor recebido pela autora administrativamente, qual seja, 20 salários 
mínimos, que representam a quantia de R$ 9.264,00.

O  índice de correção monetária a ser utilizado  a partir da data desta sentença 
e até a data do pagamento deverá ser o da Tabela 1 da Justiça Federal e os juros de mora serão de 1% 
(um por cento) ao mês a contar da citação válida.

Em face da sucumbência recíprica, tendo em vista que o pedido foi deferido 
em parte (50%), condeno as partes na proporção de 50% para cada um. Isento o autor do pagamento 
das custas, em face da gratuidade. Condeno a ré ao pagamento de 50% das custas. Arbitro honorários 
advocatícios no importe de 10% sobre o valor da condenação, outrossim, resta compensados 
reciprocamente.

Acaso a parte executada não cumpra a diligência do parágrafo anterior, 
intime-se a parte autora para requerer, no prazo de trinta dias, a execução da sentença, sob pena de 
arquivamento.

Publique-se. Registre-se no SAJ. Intimem-se.

São Miguel, 09 de julho de 2013.

Assinatura eletrônica (CPC, artigo 164, parágrafo único)

Vide informações na margem direita da página
Edino Jales de Almeida Júnior

Juiz de Direito
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ASSU & ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Wamberto Balbino Sales 

      Rua Doutor Luis Carlos, 275, Dom Elizeu 

Assú – Rio Grande do Norte 

Tel.: (84) 9.9991-1313 

EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SÃO MIGUEL, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE. 

 

 

 

         -JUSTIÇA GRATUITA- 

 

 

Processo:0000944-24.2007.8.20.0131 

 

Exequente: Francisco das Chagas de Carvalho 

 

Executada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 

 

 

 

EXECUÇAO DE SENTENÇA  

 

 

 

 

Francisco das Chagas de Carvalho, devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem perante Vossa Excelência, por intermédio de seu 

bastante procurador que esta subscreve, ajuizar a presente EXECUÇÃO DA 

SENTENÇA, expondo e ao final requerendo o seguinte: 

 

 

- DA SENTENÇA: 

 

O exequente ajuizou uma ação de cobrança de Seguro DPVAT por 

invalidez, em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, junto 

a este Douto Juízo, sendo a mesma julgada procedente, condenando a executada ao 

pagamento de R$ 29.266,26 (Vinte e nove mil, duzentos e sessenta e seis reais e vinte 

e seis centavos), devidamente corrigido desde a data do sinistro até o efetivo 

pagamento, aplicando juros de mora mensal (1% a.m) a partir da citação, além de 

honorários advocatícios, estes na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 
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Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 9.264,00 

Indexador e metodologia de cálculo JF-Condenatórias em Geral (Res.267/2013) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 9/7/2013 a 4/10/2018 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 19/11/2008 a 4/10/2018 

Honorários (%) 5 % 

  

Dados calculados 

Fator de correção do período 1913 dias 1,366350 

Percentual correspondente 1913 dias 36,635034 % 

Valor corrigido para 4/10/2018 (=) R$ 12.657,87 

Juros(3606 dias-120,20000%) (+) R$ 15.214,76 

Sub Total (=) R$ 27.872,63 

Honorários (5%) (+) R$ 1.393,63 

Valor total (=) R$ 29.266,26 

 

 

Total da condenação R$ 29.266,26 

Valor depositado a menor R$ 21.410,65 

Saldo remanescente R$ 7.855,61 

 

-DA ATUALIZAÇÃO DO SALDO REMANESCENTE  

Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 7.855,61 

Indexador e metodologia de cálculo JF-Condenatórias em Geral (Res.267/2013) - Calculado pro-rata die. 

Período da correção 4/10/2018 a 1/6/2019 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 4/10/2018 a 23/7/2019 

Honorários (%) 0 

Dados calculados 

Fator de correção do período 240 dias 1,028358 

Percentual correspondente 240 dias 2,835846 % 

Valor corrigido para 1/6/2019 (=) R$ 8.078,38 

Juros(292 dias-9,73333%) (+) R$ 786,30 
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 3 

Sub Total (=) R$ 8.864,68 

Valor total (=) R$ 8.864,68 

 

 

 

- DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA: 

 

   O Art. 520, do CPC, determina o seguinte: 

“ . O cumprimento provisório da sentença impugnada por recurso 

desprovido de efeito suspensivo será realizado da mesma forma que o cumprimento 

definitivo, sujeitando-se ao seguinte regime: 

   (...)-  

§ 2o A multa e os honorários a que se refere o § 1o do art. 523 são 

devidos no cumprimento provisório de sentença condenatória ao pagamento de quantia 

certa.  

§ 3o Se o executado comparecer tempestivamente e depositar o valor, 

com a finalidade de isentar-se da multa, o ato não será havido como incompatível com 

o recurso por ele interposto.”  

 - DO ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS NA FASE 

EXECUTÓRIA 

 

Deve ser observado que a parte executada teve sua oportunidade de 

depositar os valores determinados na sentença, ou, impugnar, mas quedou-se inerte, 

data vênia, devendo ser arbitrados os honorários na fase executória. 

 

O fato é que, visando corrigir esse grave equívoco legislativo e 

interpretativo, o NCPC enfatizou em dois dispositivos a necessidade de fixação de 

honorários de forma isonômica para as demandas, independentemente de sua natureza 

ou resultado: 

 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 

advogado vencedor. 

(...) 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de 

vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não 

sendo possível mensurá-lo,sobre o valor atualizado da causa, atendidos:  

I – o grau de zelo do profissional; 
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II – o lugar de prestação do serviço; 

 

III – a natureza e a importância da causa; 

 

IV – o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço. 

 

(…) 

§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se 

independentemente de qual seja o conteúdo da decisão, inclusive aos casos de 

improcedência ou de sentença sem resolução de mérito. 

 

Execução provisória – O art. 520, §2º do CPC/15 sepulta o 

entendimento do STJ, à luz do CPC/73 de descabimento de honorários sucumbenciais 

em execução provisória (REsp 1291736/PR, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Corte 

Especial, julgado em 20/11/2013) 

 

No âmbito do cumprimento de sentença, além dos honorários fixados 

no processo de conhecimento, o parágrafo 1º do artigo 523, quando não houver o 

pagamento voluntário pelo devedor no prazo de 15 dias, pré-fixa expressamente o 

montante de 10% de multa, acrescido de mais 10% de honorários de advogado. 

 

Tal disposição aplica-se igualmente no procedimento do cumprimento 

provisório de sentença (artigos 520, parágrafo 2º, e 527). 

Diante de todos os argumentos antes citados, pode-se asseverar a 

obrigatoriedade de fixação de honorários advocatícios nesta fase satisfativa do direito 

tutelado judicialmente. 

  - DO REQUERIMENTO 

 

 

Pelo Exposto, requer V. Exa., seja intimada a executada para cumprir o 

dispositivo condenatório, efetuando o pagamento da dívida no valor de R$ 8.864,68 

(Oito mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e oito centavos ), no prazo 

legal, ou, nomear bens a penhora, requerendo ainda o seguinte: 

1. O cumprimento da sentença na forma do Artigo 523 do Código de 

Processo Civil; 

2. A intimação das Executadas, por meio de seus advogados constituídos nos autos 

(art. 513, §2º, I, do Código de Processo Civil), para que paguem, no prazo de 15 
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(quinze) dias, o valor devidamente corrigido de R$ 8.864,68  , requerendo ainda 

o seguinte; 

3. Seja intimada a devedora para pagar os valores no prazo, não 

ocorrendo seja efetuado a penhora; 

4. Em não ocorrendo o pagamento voluntário, no prazo de 15 dias, 

requer-se, desde já, acréscimo de multa de 10% e, também, honorários de 

sucumbência de 10% a 20%, na forma do art. 523, §1º, CPC, bem como, que seja 

realizada penhora online nas contas bancárias em nome da Executada, para satisfação 

total do crédito (art. 523, §3º, CPC). 

5. Por derradeiro, requer os benefícios da Justiça Gratuita, pelo 

exequente ser pobre na forma da Lei; 

 

Dá-se ao valor da causa, a quantia de R$ 8.864,68. 

 

Nestes Termos. 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

São Miguel– RN, aos 23 de julho de 2019.  

 

 

Bela. Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

-OAB/RN 7.469- 
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Em anexo.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Vara Única da Comarca de São Miguel

Rua Miguel Peixoto de Souza, 28, Centro, SÃO MIGUEL - RN - CEP: 59920-000

 

 

 0800863-57.2019.8.20.5131Processo:

 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)Ação:

EXEQUENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DE CARVALHO

EXECUTADO: BRADESCO SEGUROS S/A

D E S P A C H O

 

Na forma do artigo 513, §2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor
indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte
executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523, sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do art. 523 do NCPC, o débito será acrescido de multa de dez
por cento e, também de  honorários de advogado de dez por cento.

Nos termos do art. 523, § 3º do NCPC, não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, poderá ser
expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.

Certificado o trânsito em julgado da sentença e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das
respectivas taxas, a parte exequente poderá requer diretamente à serventia a expedição de certidão, nos
termos do art. 517 do NCPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º, todos do NCPC.

Na hipótese de não adimplemento conforme os dispositivos acima, conclua-se para apreciação do pedido de
penhora on line.

P.I.Cumpra-se.
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 11 de setembro de 2019SÃO MIGUEL/RN,

 

OSVALDO CÂNDIDO DE LIMA JÚNIOR

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Ciente do despacho retro.
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